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PROCESSO LICITATÓRIO 16/2024 CONCORRÊNCIA N° 001/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2024 

 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL 

Nº 013/2024. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA COMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE 

BARRA LONGA, NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 17 DE ABRIL DE 2024 RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS: 17 DE ABRIL DE 2024 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 

– www.licitardigital.com.br 
DECRETO Nº 013 DE 10 DE FEVEREIRO 2024. 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 10.567.334,64 (dez milhões, 
quinhentos e sessenta e setes mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos). 

 
TIPO: MENOR PREÇO 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br 
Telefones: (31)3877-5282 

Horário de funcionamento: 07h00min. às 16:00min. 
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1 – PREÂMBULO  
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA/MG, por intermédio da Divisão de 

Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica, em sessão 

pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a), Tatiana do Rosário Pereira, Agente de Contratação, 

e sua Comissão Especial de Licitação, integrada por: Romilda Moreira Pereira, Rania Ketany Souza 

Martins e Thalia Oliveira Coelho, designados através do Ato n° 0132023, anexado aos autos do 

procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto 
Municipal nº 013/2024 e, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente 

Edital. 

 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 

BARRA LONGA/MG, através do endereço eletrônico www.barralonga.mg.gov.br, na Plataforma de 

Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no 

prédio sede da Prefeitura Municipal de BARRA LONGA/MG, em dias e horários de expediente, a 

partir da data de sua publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de BARRA LONGA/MG e, 

www.barralonga.mg.gov.br. 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e- mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor 

dos Avisos publicados. 
 

2- OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: contratação de empresa especializada para execução dos 

serviços da complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário de BARRA LONGA, no estado de 

Minas Gerais. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 – Poderão participar desta CONCORRÊNCIA as empresas legalmente constituídas e que 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
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aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 

V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 

n.º 8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 

14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 

mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

CONCORRÊNCIA; 

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum; 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 

ser realizado em www.licitardigital.com.br. 

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 

CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no 

local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao Agente de Contratação decidir 

sobre a petição no prazo de 03(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 

realização do Certame. 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 
o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 

do Certame. 

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo quando se amoldarem ao previsto no art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  
5.1 - A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na 

mailto:licitacao@barralonga.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
CNPJ 18.316.182/0001-70 

Rodovia Edmundo Mariano da Costa Lanna, S/N, Barra Longa/MG, CEP 35.447-000 

Tel.: (31)3877-5282 e-mail: licitacao@barralonga.mg.gov.br 

 

Concorrência Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal 
 

(intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de BARRA 

LONGA/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes a concorrência eletrônica. 

5.5 - A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas neste Edital. 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. ( ) Declaro 

que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; ( ) Declaro para 

fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
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( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

ATENÇÃO! 
 

6.1.1 – Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha 
orçamentária, conforme modelo em excel anexo, com a descrição dos serviços, 
unidade de medida, quantitativo, valor unitário, valor unitário com BDI, total geral e 
desconto proposto por item. 
6.1.2 – Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os 
descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para 
cada item, a fim de evitar jogo de planilhas. 
6.2 – O licitante não poderá se identificar de forma alguma no preenchimento da 
planilha orçamentária, sob pena de desclassificação.  
6.3 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6.9 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela Agente de Contratação, de 

no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
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mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.10.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 

sistema. 

6.11 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.12 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

6.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.15 - Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme 

art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

6.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

www.licitardigital.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

6.14 – Da visita técnica: 

6.15.1- As empresas interessadas em participar do certame deverão enviar profissional para vistoria 

prévia do local em que será realizada a obra, através de requerimento encaminhado ao Setor de 

Engenharia da Prefeitura de BARRA LONGA, pelo telefone (31)3877-5282 ou através do e-mail 

xxxxxxx@barralonga.mg.gov.br , no prazo de até 3 (três) dias anteriores à data da abertura da sessão 

pública, mediante prévio agendamento através de contato telefônico com o Departamento responsável. 

6.15.2 – A vistoria será acompanhada por servidor do Setor de Engenharia, designado para o ato, o 

qual expedirá atestado de vistoria técnica juntada aos autos do processo administrativo, sendo entregue 

uma via do atestado ao representante da empresa ao final da vistoria. 

6.15.3 A vistoria técnica tem por objetivo fornecer à empresa informações necessárias para a 

formulação da proposta, tais como: condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e 

equipamentos necessários à execução, formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local, 

entre outros. 

6.15.4 - Todos os custos decorrentes da vistoria técnica correrão por conta da empresa licitante e a 

ausência de manifestação quanto à sua realização implica na aceitação em sua 
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integralidade dos termos do contrato. 

6.15.5 – Em atendimento ao disposto no §3 do art. 63 da lei 14.133/21, a vistoria prévia do local 

 

de execução da obra pode ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados se houver. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 

desclassificação. 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

 

8.2- COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.2.1- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, 

A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA, a seguir informada: 
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8.2.2-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional     de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

8.2.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.3.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 
 

8.2.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.2.5. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 

8.3 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

8.3.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

8.3.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 

comprovem a eleição de seus administradores; 

8.3.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício; 

8.3.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 

443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 

houver); 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
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Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
h) Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

8.5  Da Qualificação Econômico – Financeira: 
a) Balanço Patrimonial, acompanhado dos respectivos demonstrativos contábeis, correspondentes aos 

(02) dois últimos exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devendo ser assinado por 

Contador ou Profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

comprovando o registro através de Certificado de Regularidade Profissional atualizado, podendo, o 

referido balanço ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 

de sua apresentação. 

b) Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por ter sido 

constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem anterior, o balanço de 

abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira. c)Para efeito de avaliação 

da capacidade econômico-financeira dos licitantes, a empresa licitante deverá apresentar 

demonstrativo de boa situação financeira do licitante, sendo a mesma avaliada pelos índices de 

Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), que deverão ser iguais ou 

superiores a 1,0 para que o licitante seja considerado apto financeiramente. 

d) Comprovação, pela licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor máximo estimado para esta Licitação conforme planilha orçamentária, até a data 

desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em 

 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente. 

e) Certidão negativa de PEDIDO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL E DE CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 

constar do documento. 

f) Na hipótese de ser o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante deverá 

apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Declaração de enquadramento como tal. 

OBS: Nos casos em que a certidão estiver positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, a empresa 

deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi homologado judicialmente, nos 

termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, devendo ainda, demonstrar os demais requisitos para 

habilitação econômico-financeira como qualquer outro licitante. 

8.6. Qualificação Técnica: 
a) Apresentar Atestado de Visita Técnica, nos termos do item 6.16 

a.1). Em atendimento ao disposto no §3 do art. 63 da lei 14.133/21, a vistoria prévia do local de execução 

da obra pode ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca 

do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
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b) Certificado de Registro e regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica) junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 

dentro do seu prazo de validade, bem como do registro de seu Responsável Técnico (Certidão Pessoa 
Física). 
c) Atestado (s) em nome dos profissionais responsáveis, emitido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado devidamente registrado (s) nas entidades profissionais competentes, com as 

características especificadas para o objeto desta licitação ou objeto semelhante; 

 

1. Construção de Estação de tratamento de Esgoto – ETE, em concreto armado, composta por Tratamento 

Preliminar, Reator UASB, Filtro Biológico Percolador, Decantador Secundário, Leito de Secagem, 

com vazão mínima de 3,50 L/s, que corresponde a 50% da vazão do objeto licitado; 

 

2. Construção de Estação Elevatória de Esgoto, com potência mínima de 4 c.v. e vazão mínima de 3,50 L/s, 

que corresponde a 50% da potência e vazão do objeto licitado; 

 

3. Construção de Rede Interceptora de Esgoto de tubulação PVC DN 150 ou superior, com comprimento 

mínimo de 1.512,50 metros, que corresponde a 50% do comprimento licitado. 

 

4. Construção de Rede Coletora de Esgoto de tubulação PVC DN 150 ou superior, com comprimento 

mínimo de 6.099,00 metros, que corresponde a 50% do comprimento licitado. 

 

5. Construção de Rede Interceptora de Esgoto de tubulação Ferro Fundido DN 150 ou superior, com 

comprimento mínimo de 250,00 metros, que corresponde a 50% do comprimento licitado. 

 

6. Construção de Poço de Visita (Altura = 1,00m e Balão: Diâmetro = 0,60m), Padrão de Projeto COPASA 

062/-, em anéis Pré-moldados de concreto, com quantidade mínima de 155,00 unidades, que 

corresponde a 50% da quantidade licitada. 

 

7. Execução Escoramento de Vala, TIPO PONTALETEAMENTO, com área mínima de 6.040,00m2, 

que corresponde a 50% da área licitada. 

 

8. Execução de Ligação Predial de Esgoto, com quantidade mínima de 482,00 unidades, que corresponde 

a 50% da quantidade licitada 

 

d) Não será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item. Os atestados poderão ser 

apresentados da seguinte maneira: 

e) Um atestado para cada item exigido; ou 

f) Atestado que contenha um ou mais itens exigidos. 

g) Definem-se como obras similares: obras construtivamente afins às de saneamento básico, 

especialmente no campo de engenharia hidráulica, incluindo os sistemas de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário envolvendo: adutoras, interceptores, redes coletoras, emissários e estações 

de bombeamento de água e de esgotos, estação de tratamento de esgotos. 

h) Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que apresentam grandezas e 

características técnicas semelhantes às descritas no Projeto Básico, parte 
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integrante deste Edital; 
i) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões), em destaque, os seguintes dados: local 

de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) 

técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnicas 

sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução. 

j) Somente serão aceitos atestados e/ou certidão (ões) fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, devidamente certificados pelo CREA OU CAU; 

k) O (s) atestado (s) e/ ou a (s) Certidão (ões) apresentadas (s) deverá (ao) conter as seguintes 

informações básicas: 

 nome do contratado e do contratante;

 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra);

 Localização da obra;

 Serviços executados (discriminação e quantidades dos serviços executados).
 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se- ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico 

não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Agente de contratação realizar a 

pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 
 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 – O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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9.11 - O 
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem 
reais). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “Aberto/ 
Fechado”. 
9.13 - Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 

9.13.1 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

9.13.2 - Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada; 

9.13.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

9.13.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente 

9.14 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

9.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17- No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir por tempo 

9.19 superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pela Portaria nº 016 de 23 de agosto de 2020. 

9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do 
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mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

I – empresas estabelecidas no Município de Barra Longa/MG; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
9.28 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

9.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

9.30 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.31 O Agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

9.32 - Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
 

10– DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

10.5 - O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
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horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de contratação por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

contratação. 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, destacam- se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos 

requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.9 - Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.10 - O Agente de contratação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11 - Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

11– DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço global, observados o valor máximo 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Agente de contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 

maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Agente de contratação acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 

vantajoso.- Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de contratação poderá examinar a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 

proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.3 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 

entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor. 
 

11.5 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.5.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 

11.5.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
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presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente de 

contratação. 

11.6 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de maior 
desconto e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.6.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.7 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

11.8 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 – O LANCE FINAL do licitante declarado vencedor será atualizado automaticamente pelo 

sistema da concorrência eletrônica. 

12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item dentro 

do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) 

horas, ou, em outro prazo informado pelo Agente de contratação. 
12.2. Deverá o vencedor, enviar através do sistema de licitações as planilhas 
atualizadas com o desconto final, conforme modelo em anexo. 
12.2 - Deverá ainda o licitante vencedor, encaminhar por e-mail a indicação do banco, número da 

conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas); 

13- DO RECURSO 
 

13.1 – O Agente de contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública desta concorrência, implica decadência desse direito, ficando o Agente de contratação 

autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de contratação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação 

à LICITANTE VENCEDORA. 

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
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vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
 

14– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 

contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 

15– DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-

mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 

que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das 

sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 

CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 

ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora 

neste instrumento. 

16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

16.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
16.1.2 - Assinar o Contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO. 
16.1.3 – Executar o objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 

de serviços mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

16.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega da obra somente será conhecido pelo 

CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, 

antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

16.1.4 - Garantir que todo o trabalho não tenha defeitos e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

16.1.4.1 – Executar os serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade 

e segurança. 

16.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários, considerando-se como tal a disponibilização, no local 

indicado pelo Município de Barra Longa/MG, conforme quantitativos adjudicados, tais como 

transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
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16.1.6 - 

Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo Serviço com defeito e má qualidade. 

16.1.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega 

dos serviços executados, num prazo estipulado por esta Administração, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

16.1.8 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

16.1.9 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

16.1.10 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

16.1.11 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

 

17- DO CONTRATO  
 

17.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

17.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 

recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação 

para celebrar o contrato. 

17.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 

139 da Lei 14.133/21. 
 

18– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
18.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21. 

18.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

18.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

18.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 

os prazos para atendimentos; 

18.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

18.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
18.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
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19– DA FISCALIZAÇÃO 

 
19.1 - A execução dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio da(o) Secretaria Municipal solicitante juntamente com o 

engenheiro responsável, que acompanhará a entrega da prestação do serviço, de acordo com o 

determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 

notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 

20. DO PAGAMENTO 

 
20.1 - os pagamentos dos serviços serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

protocolo da Nota fiscal, que deverá ser emitida após regular vistoria do fiscal do contrato e do 

engenheiro responsável pela medição da obra e sua posterior autorização de pagamento. Deverão estar 

anexos a cada Nota Fiscal os seguintes documentos: 

20.2 - Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS atualizadas; 
20.2 - Guias: GPS, GFIP (vinculada à matrícula do INSS), PIS e COFINS com competência referente 

ao mês/meses dos serviços medidos; 

20.3 - Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços 

medidos; 
 

 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através 

do envio dos documentos para o e-mail: compras@barralonga.mg.gov.br. 
 

21- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
21.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de BARRA 

LONGA-MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita 

do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
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21.2 - 
As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 

aos artigos 155 a 163. 

21.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

21.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
21.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e 

civis, aqueles que: 

21.4.1.1 - Retardarem a execução da licitação; 

21.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

21.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

22- PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
22.1 - O Objeto contratado terá vigência até 18(dezoito meses), podendo ser prorrogado por meio de 

Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas 

alterações posteriores. 
 

23– DO REAJUSTAMENTO 

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 

a 01 (um) ano. 

24- DISPOSIÇÕES GERAIS  
24.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 

equivalente. 

24.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo 

com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, 

para execução do serviço. 

24.3 - É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU a AUTORIDADE COMPETENTE, 

em 

 

qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 

prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

o às penalidades legalmente estabelecidas 

27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 

listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme estabelecido no art. 125. 
27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 
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dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 

27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 

específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 

constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

27.13 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da licitação. 

27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma exclusiva pela plataforma 

de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

27.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

b) Anexo II – Minuta do Contrato; 

c) Anexo III - Modelo de atestado de visita técnica; 

d) Anexo IV – Projeto Básico/Executivo. 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do

 Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou 

https://www.barralonga.mg.gov.br/licitacoes. 

27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 

submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa 

o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 

regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época 

ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 

necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
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mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 

autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal 

Brasileiro. 

27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o 

prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 

desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 

técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 

natureza. 

27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 

nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 16:30h ou pelo telefone (31)3877-5282 e e-mail: 

licitacao@barralonga.mg.gov.br . Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 

Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 

BARRA LONGA, 29 de Fevereiro de 2024. 

 
 

Tatiana do Rosário Pereira 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxxx/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxxx/2024 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Responsável: Roandes Geraldo Martins 
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Cargo: Secretário Municipal de Meio Ambiente 
 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para execução da primeira etapa dos serviços e obras 

do sistema de esgotamento sanitário do Município de BARRA LONGA, no estado de Minas Gerais. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

Área requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Roandes Geraldo Martins 

 
3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A falta de um sistema de esgotamento sanitário apto para receber e tratar os esgotos gerados por 

este município promove a contaminação do meio ambiente e dos corpos d’água, tanto através do 

lançamento no solo, oportunidade na qual ainda ocorre a infiltração no solo e a contaminação do lençol 

freático, quanto do lançamento em corpos d’água existentes na região, tornando-os inadequados para a 

realização de atividades de consumo, recreação e mesmo de subsistência. Com o objetivo de 

proporcionar o atendimento ao direito humano fundamental de saneamento básico, numa perspectiva 

de melhoria da qualidade de vida em ambiente salubre no município, se faz necessária à execução das 

obras objeto desta licitação. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
4.1. O balizamento dos preços constantes em planilhas foi elencado por engenheiros qualificados, de 

acordo com os valores presentes na planilha orçamentária anexada ao processo, baseando-se nos preços 

constantes referentes: SINAPI e COPASA SUDESTE 

4.2. As quantidades foram mensuradas considerando-se os dados e informações técnicas dos Projetos 

Executivos, conforme anexo ao processo. O levantamento foi criteriosamente detalhado em planilha, 

revisado, de forma a não haver inconformidades entre quantidades levantadas e quantidades reais a 

serem executadas. 

 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Cada licitante deverá apresentar na planilha orçamentária de preços a descrição ou o valor do 

B.D.I. incluso item a item, de acordo com os valores apurados na Planilha Sintética de apuração de 

cálculo do mesmo. 
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5.2. Validade da proposta: deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar do último dia previsto para 

recebimento dos envelopes “Proposta”. 

5.3. Condições de pagamento: os pagamentos dos serviços serão efetuados no prazo máximo de 

30 (trinta) dias após protocolo da Nota fiscal, que deverá ser emitida após regular vistoria do fiscal do 

contrato e do engenheiro responsável pela medição da obra e sua posterior autorização de pagamento. 

Deverão estar anexos a cada Nota Fiscal os seguintes documentos: 

5.4. Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS atualizadas; 

5.5. Guias: GPS, GFIP (vinculada à matrícula do INSS), PIS e COFINS com competência referente 

ao mês/meses dos serviços medidos; 

5.6. Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos. 
 

6. DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA A EXECUÇÃO 

6.1. Os serviços deverão ser executados em local determinado pela Secretaria Municipal solicitante, 

no prazo não superior a 18 (dezoito) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, conforme estabelecidos os critérios elencados em projeto executivos e demais planilhas 

anexadas ao processo em epígrafe. 

6.2. O processo licitatório obedecerá integralmente a Lei N.º 14.133/2021, bem como a Lei 

Complementar N.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
7.1. A descrição da solução como um todo é a Contratação de empresa especializada para 

execução dos serviços de execução da complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Barra 

Longa, no Estado de Minas Gerais, que busca atendimento a um saneamento básico, numa perspectiva 

de melhoria da qualidade de vida em ambiente salubre no município. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DO ESTIMATIVO 

8.1. O balizamento dos preços constantes em planilhas foi elencado pelo setor de engenharia do 

Município, para execução da pretendida obra, de acordo com os valores presentes na planilha 

orçamentaria. 

8.2. As quantidades foram mensuradas considerando-se os dados e informações técnicas dos 

Projetos Executivos, conforme anexo ao processo. O levantamento foi criteriosamente detalhado em 

planilha, revisado, de forma a não haver inconformidades entre quantidades levantadas e quantidades 

reais a serem executadas. 

8.3. Os custos dos insumos, obras e serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar foram 

orçados de acordo com o valor abaixo: 

Complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Barra Longa/MG, no valor global de R$ 

10.567.334,64 (dez milhões, quinhentos e sessenta e setes mil, trezentos e trinta e quatro reais e 

sessenta e quatro centavos). 

8.4. Estão inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e os 

emolumentos. Os quantitativos e orçamentação das obras e serviços constam da Planilha Orçamentária 

Detalhada anexa no final deste Estudo Técnico Preliminar. 

8.5. O valor estimado para a contratação foi elaborado com base no Sistema de Preços, Custos e 

Índices da Caixa Econômica Federal (SINAPI), Tabela de Preços da COPASA SUDESTE, não 

desonerado, já inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município antes do início dos trabalhos, os seguintes 

documentos: 

a) Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das instalações e edificações 

previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso. 

b) Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de execução, 

devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos elucidativos das fases de implantação, 

respeitando os prazos parcial e final para execução das obras. Na formulação do plano de trabalho 

proposto a CONTRATADA deverá considerar, necessariamente, as diretrizes, recomendações e 

exigências previstas no Plano de Controle Ambiental da Obra e outros Planos Ambientais decorrentes 

e o esquema organizacional da CONTRATADA para a obra. 

b.1) Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá apresentar 

declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, brita, pedra, indicando, 

quando não especificado no projeto básico, sua localização e distância de transporte posto obra, 

inclusive quanto ao fornecimento de água para manutenção do canteiro. 

c) Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea acima. 

d) Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as condições 

estabelecidas. 

e) As Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos responsáveis 

técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317 de 31/10/86. 

f) Autorização dos órgãos competentes para escavação/desmonte de rocha com uso de explosivos, 

plano de fogo assinado por Engenheiro de Minas com a respectiva ART, e projeto do paiol. 

g) Declaração, nota fiscal ou proposta do fabricante/distribuidor comprovando preços, com garantia 

de fornecimento, dos principais insumos. 

h) A Contratada deverá ser responsável pela instrução e condução dos processos de liberações de 

jazidas, bota-fora, autorizações de limpeza ou desmate, travessias junto a ANTT, FCA, DNIT e DER. 

i) Manter no local da obra durante todo o período de execução em regime permanente no mínimo 01 

(um) técnico de segurança do trabalho, portador de comprovação de registro profissional expedido pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego e caso necessário disponibilizar outros profissionais, conforme 

disposto na NR4. 

j) Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Licença Ambiental, se houver, caso contrário, 

cópia da legislação de dispensa do referido documento. 

k) Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador dos 

trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE. 

l) Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, tais como os 

equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia e concreto, 

inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, deverão estar contempladas na proposta no preço 

estabelecido para a instalação e manutenção do canteiro de obras, sendo que ao final das obras todos os 

equipamentos serão devolvidos 
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CONTRATADA. 

m) Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a 

serem aplicados nas obras e serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os traços dos concretos 

a serem utilizados. 

n) Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes, exames e 

provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto correrão por conta da 

CONTRATADA e, para garantir a qualidade da obra, deverão ser realizados em laboratórios aprovados 

pela fiscalização. 

o) Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o 

local dos serviços e fornecimentos. 

p) Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 

adequados para a boa execução das obras e serviços de engenharia. 

q) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações 

elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrente da execução do objeto desta 

licitação, bem como pelos danos a que vier causar ao Município e a terceiros. 

r) Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das obras, inclusive 

dos barracões e instalações. 

s) A CONTRATADA deverá manter a vigilância das unidades como elevatórias, ETE e outras até o 

recebimento definitivo pelo Município com a emissão do Termo de Recebimento Final 

– TEF. Os custos de vigilâncias correrão por custas da Contratada no período de recebimento provisório, 

não sendo possível o ressarcimento pelo Município. 

t) A data de transferência da guarda e vigilância das unidades e equipamentos deverá ser realizada 

através de ATA entre a Contratada, Município ou Autarquia e Fiscalização do Município determinando 

o marco inicial e responsabilidades. 

u) Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da 

fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das obras e serviços de engenharia dentro do prazo 

contratual. 

v) Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com o município, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto 

do contrato. 

w) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 

securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os 

quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao 

CREA do local de execução das obras e serviços de engenharia. 

x) Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de 

execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos 

decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 

y) A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pelo Município, no local do serviço, para 

representá-la na execução do objeto contratado. 

z) A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os 

elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

aa) Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo pagamento 

integral das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer 

outros tributos que venham a ser cobrados. 

bb) Instalar banheiros químicos na área do empreendimento e realizar a coleta e destinação 
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final 
 

para tratamento do efluente líquido sanitário proveniente do banheiro químico 
cc) No momento da desmobilização, para liberação da última fatura, faz-se necessária a apresentação da 

certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e 

quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

dd) Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 

caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição 

deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia autorização 

do Município. 

ee) A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade 

CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo. 

ff) A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e equipamentos, 

quando da chegada à obra, a qual deverá ser devidamente anotada no Diário de Obras, para 

acompanhamento e controle do Municipio. 

gg) Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os 

serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em 

conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução CONFEA nº 336 de 27 de outubro de 

1989. 

hh) A CONTRATADA e a equipe técnica ambiental deverão apresentar o certificado do registro no 

Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, mantido pelo IBAMA, de acordo com 

a Resolução CONAMA nº. 01 de 13 de junho de 1988 e IN-IBAMA nº. 10, de 17 de agosto de 2001.A 

CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal que 

venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros. 

ii) Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar 

encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos 

serviços. 

ii) Durante a execução dos serviços e obras, caberá à CONTRATADA as seguintes medidas: 

 Instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra, com as seguintes 

informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva ART, nº do Contrato e 

contratante, conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971.

 A placa de identificação das obras e serviços deve ser no padrão definido pelo Município e em local 
por ela indicado.

 Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição, 
na forma das disposições em vigor.

 Manter no local das obras e serviços de engenharia um diário de ocorrências, no qual serão feitas 

anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., 

como também, reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram 

solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela 
CONTRATADA em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras e serviços 

de engenharia.

 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a segurança 
nos acampamentos e nos canteiros de serviços.

 Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer 
danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da
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execução das obras e serviços de engenharia. 

 Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários)

 

exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos 

equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação 

pertinente. 

kk) A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para a execução das obras e serviços de 

engenharia objeto da licitação atender ainda às seguintes normas complementares: 

 Projetos, Normas complementares e demais Especificações técnicas;

 Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas 
de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas do SAAE;

 Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos 
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança; e

 Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA.

ll) A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente com o Município. Mesmo 

as comunicações via telefone devem ser ratificadas formal e posteriormente, através do e-mail 

institucional da fiscalização do contrato, bem como as informações mais extensas e/ou transferências 

de arquivos. 

mm) Ao final dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar na medição final uma declaração ou 

termo de recebimento do município atestando e aprovando a recuperação ou recomposição de 

pavimento. 

 A CONTRATADA deverá realizar todos os testes eletromecânicos das elevatórias e estação de 

tratamento na vistoria de entrega ao Município, caso seja necessário gerador os custos de mobilização, 

desmobilização e aluguel do equipamento serão responsabilidade da CONTRATADA.

 As estruturas de concreto como reatores, decantadores, filtros, reservatórios ou lagoas deverão 
ser entregues com água e estanques.

 

10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

10.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 

10.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 
10.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

10.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo 

para sua retificação. 

10.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. 

10.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11.1. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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11.1.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO 

LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES 

DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 

IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 

CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

 pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.9. Constatada a existência de sanção, a Pregoeirareputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.2.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

9.2.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição 

de seus administradores; 

9.2.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício; 

9.2.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
9.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte; 

9.3.2. prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 

da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

9.3.4. prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
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9.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 

houver); 

9.3.6. prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

9.3.7. prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

9.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos 

garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

9.3.9. Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
 

9.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
9.4.1. Balanço Patrimonial, acompanhado dos respectivos demonstrativos contábeis, 

correspondentes aos (02) dois últimos exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

devendo ser assinado por Contador ou Profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, comprovando o registro através de Certificado de Regularidade 

Profissional atualizado, podendo, o referido balanço ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação. 

9.4.2. Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício contábil, por ter sido 

constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao subitem anterior, o balanço de 

abertura, considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira. 

9.4.3. Para efeito de avaliação da capacidade econômico-financeira dos licitantes, a empresa 

licitante deverá apresentar demonstrativo de boa situação financeira do licitante, sendo a mesma 

avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), que 

deverão ser iguais ou superiores a 1,0 para que o licitante seja considerado apto financeiramente. 

9.4.4. Comprovação, pela licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior a 

10% (dez por cento) do valor máximo estimado para esta Licitação conforme planilha orçamentária, 

até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente. 

9.4.5. Certidão negativa de PEDIDO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL E DE CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, 

se outro prazo não constar do documento. 

 

9.4.6. Na hipótese de ser o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante deverá 

apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Declaração de enquadramento como tal. 
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9.5. Qualificação Técnica 
9.5.1. Certificado de Registro e regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), dentro do seu prazo de validade, bem como do registro de seu Responsável Técnico (Certidão 
Pessoa Física). 
9.5.2. Atestado (s) em nome dos profissionais responsáveis, emitido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado devidamente registrado (s) nas entidades profissionais competentes, com as 

características especificadas para o objeto desta licitação ou objeto semelhante; 

a) Construção de Estação de tratamento de Esgoto – ETE, em concreto armado, composta por 

Tratamento Preliminar, Reator UASB, Filtro Biológico Percolador, Decantador Secundário, Leito de 

Secagem, com vazão mínima de 3,50 L/s, que corresponde a 50% da vazão do objeto licitado; 

 

b) Construção de Estação Elevatória de Esgoto, com potência mínima de 4 c.v. e vazão mínima de 

3,50 L/s, que corresponde a 50% da potência e vazão do objeto licitado; 

 

c) Construção de Rede Interceptora de Esgoto de tubulação PVC DN 150 ou superior, com 

comprimento mínimo de 1.512,50 metros, que corresponde a 50% do comprimento licitado. 

 
d) Construção de Rede Coletora de Esgoto de tubulação PVC DN 150 ou superior, com 

comprimento mínimo de 6.099,00 metros, que corresponde a 50% do comprimento licitado. 

 

e) Construção de Rede Interceptora de Esgoto de tubulação Ferro Fundido DN 150 ou superior, 

com comprimento mínimo de 250,00 metros, que corresponde a 50% do comprimento licitado. 

 

f) Construção de Poço de Visita (Altura = 1,00m e Balão: Diâmetro = 0,60m), Padrão de Projeto 

COPASA 062/-, em anéis Pré-moldados de concreto, com quantidade mínima de 155,00 unidades, 

que corresponde a 50% da quantidade licitada. 

 

g) Execução Escoramento de Vala, TIPO PONTALETEAMENTO, com área mínima de 

6.040,00m2, que corresponde a 50% da área licitada. 

 

h) Execução de Ligação Predial de Esgoto, com quantidade mínima de 482,00 unidades, que 
corresponde a 50% da quantidade licitada 

 

9.5.3. Não será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item. Os atestados poderão 

ser apresentados da seguinte maneira: 

9.5.3.1. Um atestado para cada item exigido; ou 

9.5.3.2. Atestado que contenha um ou mais itens exigidos. 
9.5.4. Definem-se como obras similares: obras construtivamente afins às de saneamento básico, 

especialmente no campo de engenharia hidráulica, incluindo os sistemas de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário envolvendo: adutoras, interceptores, redes coletoras, emissários e estações de 

bombeamento de água e de esgotos, estação de tratamento de esgotos. 

9.5.5. Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que apresentam 
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grandezas e características técnicas semelhantes às descritas no Projeto Básico, parte integrante deste 

Edital; 

9.5.6. Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões), em destaque, os seguintes dados: 

local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) 

técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnicas 

sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução. 

9.5.7. Somente serão aceitos atestados e/ou certidão (ões) fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente certificados pelo CREA OU CAU; 

 

9.5.8. O (s) atestado (s) e/ ou a (s) Certidão (ões) apresentadas (s) deverá (ao) conter as seguintes 

informações básicas: 

 nome do contratado e do contratante;

 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra);

 Localização da obra;

 Serviços executados (discriminação e quantidades dos serviços executados).

9.5.9. Comprovação de que esse profissional indicado pertence ao quadro permanente da empresa 

se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 

 Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho);

9.5.10. Contrato de trabalho; 

 CTPS (carteira de trabalho e previdência social);

 Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência;

 Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.567.334,64 (dez milhões, quinhentos 
e sessenta e setes mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro 

centavos).conforme projeto básico e planilhas anexo. 

11. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
11.1. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e 

da saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 

22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do ISSO e deverá: 

a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho – 

NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 

b) Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18; 

c) Manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro II da NR-4. 
 

12. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

12.1. A Contratada deverá executar a obra em conformidade com a Licença Ambiental. 
12.2. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, nos 

seguintes termos: 

12.3. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, ou do Plano 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 

caso; 
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12.4. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

12.4.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos Classe A de reservação de 

material para usos futuros; 

12.4.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

12.4.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

12.4.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

12.4.5. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da 

contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. Para fins de fiscalização do fiel 

cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da 11.3.4. Construção Civil, ou do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob 

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.” 

12.4.6. No s termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a CONTRATADA deverá efetuar o 

recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da 

contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

 

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e 

resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com 

produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, 

conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005 e legislação correlata; 

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa 

coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a 

um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo 

e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme 

artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe 

a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental 

competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e 

legislação correlata. 
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13. PROJETOS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS E OBRAS 
13.1. Todos os serviços discriminados no objeto de contrato e planilha orçamentária deverão ser 

executados conforme Projetos e Documentação Técnica disponibilizadas aos licitantes. 

 

13.2. A LICITANTE se responsabilizará por conhecer os projetos/planilhas/documentos técnicos 

e também o local da obra e se for o caso, listar com clareza para a Comissão de Licitação em tempo 

hábil, as dúvidas, os erros, falhas ou omissões que inviabilizem a execução sequer parcial da obra. 

13.3. A FISCALIZAÇÃO, juntamente com a Secretaria Municipal solicitante e o Engenheiro 

responsável definirá o tipo de projeto que será executado, indicando a tipologia requerida na Ordem 

de serviço. 

 

14. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 
14.1. A CONTRATADA deverá executar a obra considerando sempre os requisitos de Segurança 

do Trabalho adequados, seguindo a Lei nº 6.514/77, as Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e as normas da ABNT e quando a legislação brasileira for omissa as normas internacionais 

aplicáveis 

14.2. A CONTRATADA deverá executar a obra considerando sempre os requisitos ambientais 

adequados, seguindo a legislação ambiental vigente (Federal, Estadual e Municipal). 

14.3. A CONTRATADA deverá fazer suas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s para 

a obra, uma em nome de quaisquer dos seus responsáveis técnicos constantes da Certidão de Registro 

da Pessoa Jurídica junto à entidade profissional competente, e outra em nome do engenheiro que 

efetivamente executará a obra. 

 

15. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. A Contratada se compromete a executar as obras referidas no Objeto de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro, Planilha apresentada e Memorial descritivo, que deram origem ao 

contrato. O início e término das obras se darão nos prazos mencionados no Cronograma Físico-

Financeiro apresentado e aprovado pela Administração, devendo os mesmos seguir as condições 

estabelecidas no Cronogramas Físico-Financeiro cujo modelo em Anexo no Edital, principalmente com 

relação aos prazos. 

15.2. convocado deverá até o início dos trabalhos providenciar: 

15.3. Carta de apresentação do(s) encarregado(s) de pessoal, que responderão também, perante a 

Administração, por todos os atos e comunicações formais. 

15.4. Os materiais que serão utilizados nas obras deverão ser de primeira qualidade, bem como seu 

quantitativo, nos termos do Memorial Descritivo e Planilha. 

15.5. Do prazo para realização das obras: a contar da Ordem de Serviço, emitida pelo ordenador da 

despesa até o prazo apresentado pela empresa no cronograma físico- financeiro para execução da obra, 

obedecidas as disposições já previstas. 

15.6. contratado deverá se responsabilizar para que haja o cumprimento de todas as 

responsabilidades e exigências estabelecidas no Memorial Descritivo, Edital e Anexos. 

15.7. A contratada deverá providenciar ainda junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade 

Técnica – ART’s ou junto ao CAU os Registros de Responsabilidade Técnica – RRT’s referentes ao 

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77 e Lei n° 12.378; 

15.8. Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 
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forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do art. 83 do Decreto 

Federal nº. 356/91; 

15.9. Providenciar placa de obra de acordo com o modelo fornecido pelo município; 

15.10. Fornecer e manter no local dos serviços, com fácil acesso ao fiscal do contrato, um “Diário de 

Obras”, em que deverão ser lançadas as ocorrências diárias, que servirão para dirimir dúvidas, quando 

for o caso. Esse diário deverá ser encadernado e com características dos serviços, com folhas de no 

mínimo 2 (duas) vias de cada numeradas. 

16. PLANEJAMENTO GERENCIAL DAS ATIVIDADES 
16.1. O gerenciamento dos serviços será balizado pelas seguintes atividades: 

16.2. Serão emitidas Ordens de Serviço pela CONTRATANTE para execução dos serviços. 

16.3. O engenheiro da CONTRATADA responsável pelo serviço deverá realizar uma vistoria antes 

da mobilização juntamente com o engenheiro fiscal da Secretaria de Obras. Nessa vistoria 

16.4. serão analisados a implantação dos projetos, os detalhes da sinalização de segurança e os 

serviços a serem executados. 

16.5. A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma de execução onde deverão constar os 

prazos para a realização do serviço. 

16.6. O Diário de Obras será o documento adequado para comunicação de todos e quaisquer fatos, 

solicitações, análise, avaliações, etc., referentes à prestação dos serviços e cumprimento do contrato e 

deverá ser preenchido e assinado diariamente pelo engenheiro da CONTRATADA responsável pelos 

serviços, e no máximo 2 (dois) dias úteis após, vistado pelo FISCAL do contrato, com relatos e respostas 

se for o caso. 

16.7. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos aos serviços públicos. 

16.8. Deverá ser elaborado registro fotográfico periódico da obra, a fim de capturar imagens do 

desenvolvimento dos serviços que estejam em execução e apontados na medição. O ponto de captura 

das imagens deve mostrar a visão mais abrangente das instalações, sinalizações e frentes de serviço, 

visando esclarecer questionamentos futuros sobre métodos construtivos, sequência das atividades, 

equipamentos e mão de obra envolvida. A entrega do relatório fotográfico é condicionante para a 

medição dos serviços no período, sendo obrigatória apresentação dos arquivos de imagem em formato 

JPEG em mídia eletrônica e impressos. O número de fotos assim como a periodicidade (diário, 

semanal, etc.) será determinado pelo FISCAL, e deverão apresentar a data em que foram capturadas. 

 

17. FISCALIZAÇÃO DA OBRA 
17.1. A execução da obra será fiscalizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 

e/ou seus contratados, com poderes para verificar se os projetos estão sendo cumpridos, se os materiais 

atendem as exigências dos projetos. 

17.2. A existência do FISCAL não exime a responsabilidade da CONTRATADA, podendo 

inclusive questionar detalhes construtivos dos serviços em execução ou executados, materiais em 

utilização ou já utilizados, sujeitando-os à análise e aprovação. 

 

18. MEDIÇÕES 
18.1. Os serviços/materiais serão medidos mensalmente, conforme executados na obra, de acordo 

com os preços unitários da planilha contratual e com o cronograma físico financeiro contratual. 

Serviços/materiais não aceitos pela FISCALIZAÇÃO da 
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CONTRATANTE não serão objeto de medição. 

18.2. Em nenhuma hipótese poderá haver antecipação de medição de serviços ou medição de 

serviços sem a devida cobertura contratual. 

18.3. As medições serão elaboradas relativas aos serviços executados no período do dia 01 a 31 de 

cada mês, pelo CONTRATADA, com a participação da FISCAL, e será formalizada e datada no último 

dia de cada mês. 

18.4. O prazo para pagamento da medição será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

definitivo das Notas Fiscais/Faturas. 

18.5. Havendo irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento previsto 

será contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizada. 
 

19. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

19.1. Durante a obra, a FISCALIZAÇÃO dará ciência à CONTRATADA das 

recomendações e das especificações para limpeza e recebimento dos serviços. 

19.2. Após a formalização de conclusão da obra, a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA 

farão uma vistoria em todos os serviços executados e materiais aplicados. Concluída a vistoria, a 

FISCALIZAÇÃO emitirá o relatório de vistoria informando quais os serviços/materiais aceitos e quais 

serviços/materiais que deverão ser corrigidos, substituídos ou reparados 

19.3. A CONTRATADA deverá tomar as providências necessárias, imediatamente, para 

reparar ou substituir, conforme orientação da FISCALIZAÇÃO. Concluídas as correções a 

FISCALIZAÇÃO verificará se os serviços/materiais serão aceitos ou não. Quando todos os reparos 

forem executados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, esta concluirá o relatório de vistoria, e tendo a 

CONTRATADA cumprido todas às outras obrigações pertinentes ao contrato, a FISCALIZAÇÃO 

emitirá o Termo de Recebimento Provisório – TRP. 

19.4. Decorridos 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a CONTRATADA tenha 

corrigido, às suas expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a FISCALIZAÇÃO 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo - TRD. 

19.5. A garantia da execução dada pela CONTRATADA será liberada após a emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo, mas a responsabilidade da CONTRATADA permanece nos termos 

da legislação civil aplicável. 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.0 .Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações 

orçamentárias, como segue:4.4.90.51.00.2.16.01.18.541.0034.2.0103. 

 

20.1. A devida dotação orçamentária poderá ser atualizada, no próximo exercício financeiro por 

meio de termo aditivo, se tratando de uma despesa que se encontra na Lei Orçamentária Anual (LOA) 

e no Plano Plurianual (PPA). 

 

21. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

21.1. O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do instrumento de contrato, 

por intermédio do servidor especialmente designado para esta finalidade. 

21.2. O servidor designado também será gestor do contrato. 

21.3. O Gestor do Contrato da secretaria atestará, no documento fiscal correspondente, a entrega 

dos materiais e a prestação dos serviços nas condições especificadas, constituindo tal atestação 

requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA. 

21.4. Constatadas irregularidades na execução contratual, o Município solicitará a sua 
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rescisão e indenização aos cofres públicos dos prejuízos causados. 

21.5. A Contratada obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste 

Contrato pelo Município, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo 

Município. 

21.6. O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 

21.7. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

21.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 

da Lei nº 14.133, de 2.021. 

21.9. Quaisquer exigências de fiscalização por descumprimento das obrigações avençadas, deverão 

ser prontamente atendidas pela Licitante Vencedora convocada, sem ônus para o Município de 

BARRA LONGA. 
 

22. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

22.1. Os resultados pretendidos para esta contratação visam trazer um processo de tratamento do 

esgoto é essencial para a melhoria da qualidade de vida e da preservação ambiental. A rede de 

esgotamento sanitário que será implementada junto com a Estação de Tratamento de Esgoto busca 

essencialmente manter o desenvolvimento sustentável do ciclo da água, no qual o esgoto tem suas cargas 

poluentes removidas e é devolvido ao rio em conformidade com os padrões exigidos pela legislação 

ambiental, garantindo saneamento de qualidade para todos. 

 

23. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

23.1. A CONTRATADA deverá priorizar um serviço que atenda com rigorosa observância à 

legislação ambiental aplicável as suas atividades. A presente contratação visa gerar impactos 

ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, 

que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou 

componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma legislação aplicável. 

 

24. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
24.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

25. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

25.1. Declara-se viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Barra Longa/MG, 29 de Fevereiro de 2024 

 

 

Roandes Geraldo Martins 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO CONTRATO N° 
  /2024 
PARTES: 

CONTRATANTE:   , com sede na 

  , nº    – Bairro 

  , na cidade de , CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 

CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX- 

XX, neste ato representado pelo seu 

  , senhor 
  , portador do CPF 

N. XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE. CONTRATADA:   , 

com sede na 

  , nº    – Bairro 

  , na cidade de , CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 

CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX- 

XX, neste ato representada pelo seu 

  , senhor 
  , portador do CPF 

N. XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
  , doravante denominada CONTRATADA, 

 
 

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que 

se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. .../2024, 

modalidade Concorrência Eletrônica nº /2024 e pelas condições 

que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

A presente Licitação tem por objeto contratação de empresa especializada para execução dos 

serviços da complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Barra Longa, no estado de Minas 

Gerais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº. 

/2024, Concorrência Eletrônica nº. /2024 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e 

pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ , sendo de R$ . 
    , correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 

venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE 
ou por acordo entre as partes. 

ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxx/2024 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1    - O presente instrumento terá vigência de 18 (meses) dias, contados a partir da data da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se 

o art. 141, da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal 

para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos serviços prestados pela fiscalização do Município de BARRA LONGA e cumprimento pela 

empresa de todas as condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de BARRA LONGA, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 

BARRA LONGA. 

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

4.3 – O Município de BARRA LONGA poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 

ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de BARRA LONGA. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município de BARRA LONGA. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de BARRA LONGA quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 

por culpa do Município de BARRA LONGA, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do 
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pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que 
a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 

com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC). 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 

custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços 

básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, 

buscarão uma solução para a questão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 
7.2. Iniciar os serviços licitados no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de 

serviço, mediante agendamento prévio junto ao setor de engenharia. 

7.3.1. Executar os serviços no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da 

empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento da execução dos serviços será provisório para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações da Concorrência e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo do objeto somente será conhecido pelo Município, 
caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município 

BARRA LONGA, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4. Garantir a execução dos serviços, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Executar os serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade. 

7.5. Arcar com todos os ônus necessário, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais 

indicados pelo Município Barra Longa, conforme quantitativos adjudicados, tais como transporte, 

encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

7.6. Substituir, no prazo máximo estipulado por esta administração, os serviços que, no ato da entrega, 

estiverem em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo serviço mal executado. 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de 

vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 
contatos oficiais com o Município de Conselheiro Pena, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

mailto:licitacao@barralonga.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
CNPJ 18.316.182/0001-70 

Rodovia Edmundo Mariano da Costa Lanna, S/N, Barra Longa/MG, CEP 35.447-000 

Tel.: (31)3877-5282 e-mail: licitacao@barralonga.mg.gov.br 

 

acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que 

o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor. 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução dos serviços, num prazo máximo de estipulado por esta Administração, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 

poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 

lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

Município de Barra Longa ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21. 

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 

os prazos para atendimentos; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 

registro de preço. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 

Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 

a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos 

pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Barra 

Longa, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
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inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita 

do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 

ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em 

especial aos artigos 155 a 163. 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
12- Será exigida a prestação de garantia pela adjudicatária, como condição para celebração do contrato, 

no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, optando por uma das 
 

seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro garantia; ou 

c) fiança bancária. 

12.1. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) de 

menor valor a que se referem do artigo 59 §§ 4° E 5°, da lei nº 14.133/21, será exigida, para a assinatura 

do contrato, prestação de garantia adicional, igual a diferença entre o menor valor referido no citado 

dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

12.2 No caso se caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Agência Bancária nº 

       , conta nº , mediante depósito identificado a crédito de     ( a conta deverá ser 

disponibilizada pela contratante). 

12.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

12.4. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 

durante a vigência do contrato. 

12.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

mailto:licitacao@barralonga.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
CNPJ 18.316.182/0001-70 

Rodovia Edmundo Mariano da Costa Lanna, S/N, Barra Longa/MG, CEP 35.447-000 

Tel.: (31)3877-5282 e-mail: licitacao@barralonga.mg.gov.br 

 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

12.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

12.7. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela contratante, para compensação 

de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da contratada, esta deverá proceder 

à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

12.8. Após a execução do contratado, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 

cargo da contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto, bem como pelas cláusulas e 

condições constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº.../2023, Processo Licitatório nº .../2023. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUATA - DO FORO 
14.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de BARRA LONGA/Minas 

Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

BARRA LONGA-MG, de de 2024. 
 
 

 

Autoridade Competente 

 
 

Representante Legal do Fornecedor 

 
 

De acordo: 

 
Procurador Geral do Município 

 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 
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NOME: CPF: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa    , 

CNPJ/MF no.   , E-mail     

através do engenheiro Sr. , CREA nº.  , 

realizou a visita técnica e tomou conhecimento das condições e possíveis locais onde serão executados 

os SERVIÇOS conforme detalhado no ANEXO I – PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E 
ANEXOS, objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° /2024, em atendimento ao item 6.14 do Edital respectivo. 

 

 

-MG, , de 2024. 
 

 

Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa Nome:    
 

Assinatura: CREA:    
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ANEXO IV 
 

PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 

 

 Planilha Orçamentária;

 Cronograma Físico-Financeiro;

 Projeto Básico;

 Memória de cálculo;

 Memorial Descritivo;

 BDI.

 Projeto Executivo
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ANEXO V 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXECUÇÃO DOS SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
BARRA LONGA – MG 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

2. O objetivo deste Termos de Referência é o estabelecimento de normas, critérios, 
condições contratuais principais e o fornecimento de todas as informações que 
permitam a elaboração de edital, apresentação de propostas e, posteriormente, 
a celebração de contrato para execução dos serviços de execução da 
complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Barra Longa, no 
estado de Minas Gerais. 

 
 

3. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 

 

Nestes Termos de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os serviços 

acima solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação: 

 

MUNICÍPIO –Município de Barra Longa, responsável pela contratação do serviço. 

 
 

LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 

 

CONTRATO – Documento, subscrito pelo município e a licitante vencedora do certame, que define as 

obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 

 

CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela Município para a execução dos 

serviços. 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Tipo de norma destinada a fixar as características dos serviços, 

condições ou requisitos exigíveis para matérias primas, produtos semifabricados, elementos de 

construção, materiais ou produtos industriais semifabricados. Conterá a definição do serviço, descrição 

do método construtivo, controle tecnológico e geométrico e norma de medição e pagamento. 

 

FISCALIZAÇÃO – Equipe do Município atuando sob a autoridade de um Coordenador, indicada para 

exercer em sua representação a fiscalização do contrato. 

 

DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e 

regulam a execução dos serviços, compreendendo o Edital, Termos de Referência, especificações 

técnicas, desenhos e proposta financeira da executante, cronogramas e demais documentos 

complementares que se façam necessários à execução dos serviços. 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por 

força de condições técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou 

suplementação dos documentos emitidos nos Termos de Referência. 
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PROJETO BÁSICO – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da 

licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a 

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 

possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo 

conter os seguintes elementos: 

 

I. Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global do empreendimento e 

identificar seus elementos constitutivos com clareza; 

II. soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a restringir a 

necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto 

executivo e de implantação do empreendimento a situações devidamente comprovadas em ato 

motivado da administração pública; 

III. identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 

implantação do empreendimento, bem como especificações que assegurem os melhores 

resultados para o mesmo; 

IV. informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 

provisórias e condições organizacionais para a implantação do empreendimento; 

V. subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da implantação do empreendimento, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 

de contratação integrada; 

VI. orçamento detalhado do custo global da implantação do empreendimento, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 
 

PROJETO EXECUTIVO – Conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa 

dos sistemas de esgotamento sanitário, de acordo com as normas técnicas pertinentes, detalhando os 

projetos elétricos, estruturais, fundações, dentre outros que não contemplados no projeto básico. 

 

PROPOSTA FINANCEIRA – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e 

global dos serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços unitários 

propostos. 
 

PLANO DE TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a 

sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo a ser 

gasto em cada uma. 
 

CANTEIRO DE OBRAS – Local onde serão implantadas as estruturas fixas e/ou móveis do 

empreiteiro, com vistas a apoiar suas atividades de execução das obras. Nestas estruturas estarão 

incluídas as instalações para as equipes de supervisão e eventualmente do pessoal de acompanhamento 

e controle do Município. 
 

OBRAS E SERVIÇOS – São todas as atividades relativas à execução das obras civis, de fabricação, 

de fornecimento, de instalação e montagem de equipamentos. 
 

COMO CONSTRUÍDO (AS BUILT) – É a definição qualitativa e quantitativa de todos os 
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serviços executados, resultante do projeto executivo com as alterações e modificações 

havidas durante a execução da obra (desenhos, listas, planilhas, etc.). 
 

REUNIÃO DE PARTIDA – Reunião com as partes envolvidas, contratada, Município e fornecedores, 

onde se define todos os detalhes do plano de trabalho e dá-se o “start up” da execução das obras. 

 
 

4. FORMA DE REALIZAÇÃO, MODO DE DISPUTA, REGIME DE EXECUÇÃO, 

VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

 
 

5. Forma de Realização: Concorrência. 
6. Modo de Disputa: Aberto. 
7. Regime de Execução: Empreitada por Preços Unitários. 
8. Valor Estimado: R$ 10.567.334,64 (dez milhões, quinhentos e sessenta e setes 

mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 
9. Critério de Julgamento: Menor valor global 

 
10. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11. Os serviços serão desenvolvidos de acordo com as normas, projetos, 
especificações de serviços estabelecidos pelo Município e pela ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 
12. O objeto do presente certame licitatório é a execução da complementação do 

Sistema de Esgotamento Sanitário de Barra Longa 
13. A descrição detalhada, quantitativos dos materiais, obras e serviços, objeto 

deste Termo de Referência constam das Especificações Técnicas, Desenhos e 
Planilha de Orçamentação de Obras, presentes nos Anexo V e Anexo VII. 

 
 

14. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

15. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, individuais, que atendam às exigências 
do Edital e seus anexos. 

 
16. CONSÓRCIO 

 

17. Não será permitida, na presente licitação, a participação de empresas em 
consórcio, tendo em vista, que o objeto em questão não é considerado de alta 
complexidade, sendo, portanto, improvável a geração de algum fator técnico, 
operacional ou econômico, que venha privar a participação de empresas 
consideradas do ramo para execução do presente objeto. 

 
18. SUBCONTRATAÇÃO 
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19. Será permitida a subcontratação dos serviços de montagens eletromecânicas, 
locações de máquinas e serviços de topografia com anuência prévia do Município. 

 
20. VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 

 

21. A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, 
recomenda-se às licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão 
executados os serviços e suas circunvizinhanças, por intermédio de pelo menos um 
engenheiro civil, indicado pela licitante, ou de seu representante legal ou 
responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os 
problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 
decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as 
informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução 
do contrato. 

 

22. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades 
e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não 
verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos 
como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

 

23. Os custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta 
da licitante. 

 

24. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as 
obras/serviços as licitantes deverão contatar o setor de Engenharia do Município 
através do telefone (31) 3775-5289 ou in loco na praça Rodovia Edmundo Mariano da 
Costa Lanna s/n, Parque de exposições:'' João Resende de Oliveira ", Bairro: Volta 
da Capela, Barra Longa– MG, CEP 35.447-000, e-mail: 
meioambiente@barralonga.mg.gov.br. 

 

25. A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços e suas 
circunvizinhanças será obrigatoriamente emitida pela empresa licitante (Modelo de 
Declaração – Anexo III desse Termo de Referência), através dos seus prepostos, 
sendo condição indispensável para participação na licitação, mediante a 
apresentação da declaração. 

 
 

26. PROPOSTA FINANCEIRA 

 

27. A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente 
ao objeto desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas 
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não previstas neste Edital e seus Anexos constitutivos. 
 

28. A Proposta Financeira constitui-se dos seguintes documentos: 

 
a) O Termo da Proposta (Anexo II) deverá constituir-se no primeiro documento da Proposta 

Financeira, contendo o valor global para a execução do objeto desta licitação e o respectivo 

desconto ofertado pela licitante sobre o preço global de referência do projeto, devidamente 

assinado pelo representante legal da licitante, e com prazo de validade que não poderá ser 

inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data estabelecida para a entrega da 

proposta, sujeita à revalidação por idêntico período. O Termo deverá conter ainda os seguintes 

dados: 

 

- Nome e endereço completo da licitante, e-mail, site, número de telefone, fax, endereço, 

CNPJ e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do 

dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará 

o contrato no caso da licitante ser a vencedora; 

 

b) Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha Resumida), devidamente 

preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos do Valor do Orçamento 

de Referência (Planilha Resumida) – Anexo VI, que é parte integrante deste certame licitatório, 

observando-se os preços orçados pelo município, nos quais será incidido linearmente o 

percentual de desconto ofertado pela licitante. 

 

c) Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha Detalhada) com todos os seus 

itens, devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos do 

Valor do Orçamento de Referência (Planilha Detalhada) – Anexo VII, que é parte integrante 

deste Termo de Referência, observando-se os preços unitários orçados pela Município, nos 

quais deverá ser incidido linearmente o percentual de desconto ofertado pela licitante. 

 
- Junto com a proposta, as Planilhas de Custos Resumida e Detalhada da Licitante 

deverão ser apresentadas em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre em 
CD-ROM), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma; 

- As Planilhas de Custos Resumida e Detalhada da Licitante deverão ser preenchidas e 
assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966. 

- Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço. 

 

d) A licitante de melhor proposta classificada deverá preencher os formulários de composição de 

preços unitários, impressa em formulário próprio, ofertados por item e subitem, com clareza e 

sem rasuras, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba. 

 
- A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio 

eletrônico (Microsoft Excel ou software livre em CD-ROM), sem proteção do arquivo, 
objetivando facilitar a conferência da mesma; 
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- A licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em 

conformidade com a Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha 
Detalhada); 

- A licitante deverá, na composição de preços unitários de mão-de-obra, observar os 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio 

coletivo, acordos ou convenções coletivas de trabalho do município; 

- No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do Valor da 

Proposta da Licitante será necessário apresentar apenas uma composição de preços 
unitários, referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo necessário 

entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos 

serviços constantes das planilhas, devendo estar devidamente assinadas por profissional 

competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966; 
- As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação ao 

projeto, cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da composição de custo 
unitário ao projeto. 

 

e) Detalhamento dos Encargos Sociais (Quadro PO-XIV) – Anexo IV. 

 

- Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista. 
 

f) Detalhamento do BDI (Quadros PO-XV) – Anexo IV. 

 
- Um quadro para o fornecimento de materiais e equipamentos (Quadro PO- XVb) e 

outro para os serviços (Quadro PO-XVa), sob pena de desclassificação da proposta; 

- No preenchimento dos Quadros – Detalhamento do BDI, a licitante deverá considerar 
todos os impostos, taxas e tributos conforme previsto na legislação vigente, ou seja, 
aplicado sobre o preço de venda da obra; 

- Deverá ser considerado no BDI, o ISS do município onde será executada a obra. No 
caso de serviços que abrangem municípios distintos, para definição do ISS médio, 
deverá ser calculado com base na legislação de cada município e verificação de seu 
respectivo peso no volume dos serviços; 

- Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de 
Preços da licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

– IRPJ e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL; 
- No detalhamento do BDI – Quadros PO-XV, não deverá constar do item “Despesas 

Financeiras” a previsão de despesas relativas aos dissídios; 
- Os custos referentes aos serviços de Administração Local e Manutenção do Canteiro 

(AM) não poderão ser considerados como despesas indiretas e, portanto, não deverão 

constar do BDI. A licitante deverá apresentar um montante global especifico para os 

serviços de “AM” na Planilha de Custos do Valor da Proposta, onde deverão estar 

contemplados os itens transporte de pessoal, mão-de-obra, ferramentas, medicina e 

segurança do trabalho, seguros, alimentação do pessoal, veículos e equipamentos, 
outros materiais diversos, controle tecnológico, comunicação e energia, etc., devendo 

observar 
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os quantitativos mínimos necessários ao atendimento do escopo do Termo de Referência. 

 

g) Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária constantes na 

descrição geral dos serviços, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos mês 

a mês, observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme o subitem 41 

deste TR. 

 

29. A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante, com o valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, 
em algarismo e por extenso, baseado nos quantitativos dos serviços e 
fornecimentos descritos na Planilha Orçamentária, nela incluídos todos os 
impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e 
previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão-de-obra, 
fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua 
execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de 
materiais destinados ao bota-fora. No caso de omissão das referidas despesas, 
considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

 

30. Na incidência de divergência entre os valores ofertados, decorrentes de 
possíveis arredondamentos de preço, prevalecerá, neste caso, o valor por extenso, 
ofertado pela empresa. 

 
Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e 
equipamentos e da instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, bem 
como da construção de instalações permanentes e/ou provisórias serão 
aqueles constantes da Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência 
(Planilha Detalhada) – Anexo VII, e que integram o presente edital. 

 
 

31. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada 
dos equipamentos e materiais no local de execução das obras/serviços, 
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes 
de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da 
licitante vencedora. 

 
32. A licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de 

obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução 
das obras e serviços de engenharia, desde que não se produzam prejuízos à 
eficiência na execução do objeto e que seja respeitado o limite do orçamento 
estimado para a contratação. 

 
6.6 - Serão desclassificadas: 

 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
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II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 

de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

 

1º Para os efeitos do disposto no inciso II do item 6.6 consideram-se manifestamente inexequíveis, 

as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

orçado pela administração, ou 

 

b) valor orçado pela administração. 

 
 

33. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

34. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

35. A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 

através de certidão, demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto 

do presente Edital; 

b) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

(conforme subitem 25 e Anexo III) informando que tem conhecimento do local onde serão 

executadas as obras e serviços de engenharia, emitida pela própria licitante, assinada pelo(s) 

o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal. 

c) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha executado serviços em obras de 

esgotamento sanitário ou obras similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, 

executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para execução 

dos itens relacionados abaixo (caracterizados pelas parcelas de maior relevância técnica e de 

valor significativo), com os seguintes quantitativos mínimos: 

 

c.1) Construção de Estação de tratamento de Esgoto – ETE, em concreto armado, composta por 

Tratamento Preliminar, Reator UASB, Filtro Biológico Percolador, Decantador Secundário, 

Leito de Secagem, com vazão mínima de 3,50 L/s, que corresponde a 50% da vazão do objeto 

licitado; 

 

c.2) Construção de Estação Elevatória de Esgoto, com potência mínima de 4 c.v. e vazão mínima 

de 3,50 L/s, que corresponde a 50% da potência e vazão do objeto licitado; 
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c.3) Construção de Rede Interceptora de Esgoto de tubulação PVC DN 150 ou 

superior, com comprimento mínimo de 1.512,50 metros, que corresponde a 50% do 

comprimento licitado. 

 

c.4) Construção de Rede Coletora de Esgoto de tubulação PVC DN 150 ou superior, com 

comprimento mínimo de 6.099,00 metros, que corresponde a 50% do comprimento licitado. 

 

c.5) Construção de Rede Interceptora de Esgoto de tubulação Ferro Fundido DN 150 ou superior, 

com comprimento mínimo de 250,00 metros, que corresponde a 50% do comprimento licitado. 

 

c.6) Construção de Poço de Visita (Altura = 1,00m e Balão: Diâmetro = 0,60m), Padrão de Projeto 

COPASA 062/-, em anéis Pré-moldados de concreto, com quantidade mínima de 155,00 

unidades, que corresponde a 50% da quantidade licitada. 

 

c.7) Execução Escoramento de Vala, TIPO PONTALETEAMENTO, com área mínima de 

6.040,00m2, que corresponde a 50% da área licitada. 

 

c.8) Execução de Ligação Predial de Esgoto, com quantidade mínima de 482,00 unidades, que 

corresponde a 50% da quantidade licitada 

 

c.1) Não será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item. Os atestados 

poderão ser apresentados da seguinte maneira: 

- Um atestado para cada item exigido; ou 

- Atestado que contenha um ou mais itens exigidos. 
c.2) Definem-se como obras similares: obras construtivamente afins às de saneamento básico, 

especialmente no campo de engenharia hidráulica, incluindo os sistemas de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário envolvendo: adutoras, interceptores, 

redes coletoras, emissários e estações de bombeamento de água e de esgotos, estação de 

tratamento de esgotos. 

c.3) Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que apresentam 

grandezas e características técnicas semelhantes às descritas no Projeto Básico – Anexo 

V, parte integrante deste Edital; 

c.4) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões), em destaque, os seguintes 

dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) 

do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CREA; descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos 

executados e o prazo final de execução. 
 

d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da 

proposta, profissional habilitado para a execução da obra em questão – Responsável Técnico 

pela Empresa – detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no 

CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este 

Conselho, que comprove ter o profissional executado obras de esgotamento sanitário ou obras 

similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação. 

d.1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
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- O empregado; 

- O sócio; 

- O detentor de contrato de prestação de serviço. 
d.2) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de 

empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de 

pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio 

do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a 

legislação civil comum, ou declaração de contratação futura do profissional detentor do 

atestado apresentado, desde que acompanhado da anuência deste. 

d.3) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 

constitutivo da mesma; 

d.4) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 

inabilitadas. 

 
 

36. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA OU ESTIMATIVA DE CUSTO, 

REFERÊNCIA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

37. Os custos dos insumos, obras e serviços objeto deste Termo de Referência 
foram orçados de acordo com o valor abaixo: 

 
Complementação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Barra Longa/MG, 
no valor global de R$ 10.567.334,64 (dez milhões, quinhentos e sessenta e 
setes mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 

 
38. Estão inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos 

e os emolumentos. Os quantitativos e orçamentação das obras e serviços 
constam da Planilha Orçamentária Detalhada - Anexo VII. 

 
39. O valor estimado para a contratação foi elaborado com base no Sistema de 

Preços, Custos e Índices da Caixa Econômica Federal (SINAPI), Tabela de 
Preços da COPASA, SETOP, SUDECAP e Pesquisa de Mercado, na data-base de 
setembro/2023, não desonerado, já inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, 
impostos e emolumentos. 

 
8.3.1 – O valor estimado referente a Estação Elevatória foi elaborado om base em pesquisa de 

mercado. 

 

 

40. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

41. O prazo máximo para execução do objeto deste TR é contado em meses, a partir 
da data de emissão da Ordem de Serviço, conforme especificado abaixo, 
podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 
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Município Prazo de execução da obra (em meses) 

Barra Longa/MG 12 (doze) 
 
 

42. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

43. Os pagamentos das obras e serviços de engenharia serão efetuados em reais, 
com base nas medições mensais, dos serviços efetivamente executados, 
obedecendo os preços unitários apresentados pela CONTRATADA em sua 
proposta, e contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente 
atestada pela fiscalização do Município, formalmente designada, e do respectivo 
boletim de medição referente ao mês de competência, observando-se o disposto 
nos subitens seguintes. 

 

44. O Município somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente 
executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso 
aplicável, a incidência de reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e 
atualização financeira. 

 

45. Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados, assentados e 
utilizados, mediante atesto pelo fiscal do contrato. 

 

46. Nos preços apresentados pela Licitante deverão estar incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a execução das obras e dos serviços, de acordo com as 
condições previstas no Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração 
possível de ser atribuída pelos trabalhos contratados e executados. 

 
47. O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização será no 

valor apresentado na proposta da Licitante, respeitado o valor máximo 
constante da Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência (Planilha 
Detalhada) – Anexo VI que integra o presente TR, da seguinte forma: 

 

a) Instalação do canteiro/Escritório da obra: devidamente 
instalado/mobilizado e de acordo com o cronograma físico- 
financeiro proposto; 

 

b) Mobilização: serão medidos e pagos proporcionalmente ao 
efetivamente realizado. 

 

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela 
Fiscalização. 

 
48. Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) – será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a 
fórmula abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que 
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ao final da obra o item será pago 100%. 
 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎 𝑀𝑒𝑑𝑖çã𝑜 𝑆𝑒𝑚 𝐴𝑀 
%𝐴𝑀 = 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑜 𝐶𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜 (𝑖𝑛𝑐𝑙𝑢𝑠𝑜 𝑎𝑑𝑖𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑓𝑖𝑛𝑎𝑛𝑐𝑒𝑖𝑟𝑜) 𝑆𝑒𝑚 𝐴𝑀 
 
 

49. Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) terá como unidade, na 
Planilha de Custos, a medida “global”, e será pago mensalmente o valor absoluto, 
com no máximo duas casas decimais, oriundo do produto entre o percentual da 
fórmula supracitada e o valor total da “AM”. 

 

50. Caso haja atraso no cronograma, comprovadamente, por problemas gerados 
pelo Município, será pago o valor total da Administração Local e Manutenção de 
Canteiro (AM), calculado segundo a seguinte fórmula: 

 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑎 𝐴𝑀 
𝐴𝑀 𝑑𝑎 𝑚𝑒𝑑𝑖çã𝑜 = 

𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑑𝑒 𝑚𝑒𝑠𝑒𝑠 𝑑𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜 𝑝𝑟𝑒𝑣𝑖𝑠𝑡𝑜 𝑛𝑜 𝑐𝑟𝑜𝑛𝑜𝑔𝑟𝑎𝑚𝑎 𝑓í𝑠𝑖𝑐𝑜 𝑣𝑖𝑔𝑒𝑛𝑡𝑒 
 
 
 

51. O aditivo financeiro da Administração Local/Manutenção do canteiro de obras 
(AM) não está atrelado à prorrogação de prazo contratual. Seu acréscimo decorre 
apenas em virtude de acréscimos financeiros realizados ao contrato, por meio de 
aditivos de valor. Além disso, a CONTRATADA deverá demonstrar efetivamente o 
acréscimo da estrutura de Administração Local/Manutenção do canteiro de obras 
(AM), disponibilizada para execução dos serviços. 

 

52. O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as 
exigências deste TR e ser entendido como primeira estimativa de evento dos 
serviços objeto desta licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será 
ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e 
financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou durante a 
execução do contrato, desde que devidamente autuado em processo, 
contemporâneo à sua ocorrência (Art. 57 da Lei nº 8.666/93). 

 
 

53. REAJUSTAMENTO 

 

54. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data 
de apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados aplicando-se 
a seguinte fórmula (desde que todos os índices tenham a mesma data base): 

 

 

𝑹 = 𝑽 𝒙 [𝑁1 𝑥 
𝑇𝑖 − 𝑇𝑜 

𝑇𝑜 
+ 𝑁2 𝑥 

𝐹𝑖 − 𝐹𝑜 

𝐸𝑖 − 𝐸𝑜 

𝐸𝑜 
+ 𝑁3 𝑥 

𝑀𝑂𝑖 − 𝑀𝑂𝑜 

𝐶𝐴𝑖 − 𝐶𝐴𝑜 

𝐶𝐴𝑜 
+ 𝑁4 𝑥 

𝑀𝐸𝑖 − 𝑀𝐸𝑜 

𝑀𝑃𝑖 − 𝑀𝑃𝑜 
 

 

𝑀𝑃𝑜 

+ 𝑁5 𝑥 
𝐹𝑜 

+ 𝑁6 𝑥 
𝑀𝑂𝑜 

+ 𝑁7 𝑥 𝑀𝐸𝑜 
]
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Onde: 

- R: valor do reajustamento 

- V: valor a ser reajustado 
- N1: percentual de ponderação de serviços de Terraplenagem frente à totalidade dos serviços a 

executar. 
- N2: percentual de ponderação de serviços de Edificações frente à totalidade dos serviços a 

executar. 
- N3: percentual de ponderação de serviços de Concreto Armado frente à totalidade dos serviços 

a executar. 
- N4: percentual de ponderação de serviços de Materiais Plásticos frente à totalidade dos serviços 

a executar. 
- N5: percentual de ponderação de serviços de Ferro, Aço e Derivados frente à totalidade dos 

serviços a executar. 
- N6: percentual de ponderação de serviços de Mão-de-Obra Especializada frente à totalidade 

dos serviços a executar. 
- N7: percentual de ponderação de serviços de Máquinas e Equipamentos industriais frente à 

totalidade dos serviços a executar 
- Ti: Refere-se à coluna 38 da FGV - Terraplenagem, cód. AO 157956, correspondente ao mês de 

aniversário da proposta. 
- To: Refere-se à coluna 38 da FGV - Terraplenagem, cód. AO 157956, correspondente a data de 

apresentação da proposta. 
- Ei: Refere-se à coluna 35 da FGV - Edificações Total, cód. AO 159428, correspondente ao mês 

de aniversário da proposta. 
- Eo: Refere-se à coluna 35 da FGV - Edificações Total, cód. AO 159428, correspondente a data 

de apresentação da proposta. 
- CAi: Refere-se à coluna 5 da FGV - Obras Hidroelétricas - Concreto Armado, cód. AO 160116, 

correspondente ao mês de aniversário da proposta. 
- CAo: Refere-se à coluna 5 da FGV - Obras Hidroelétricas - Concreto Armado, cód. AO 

160116, correspondente à data de apresentação da proposta. 
- MPi: Refere-se ao IPA-Origem-OG-DI-Produtos Industriais – Artigos de Borracha e de 

Material Plástico, cód. AO 1006821, correspondente ao mês de aniversário da proposta. 

- MPo: Refere-se ao IPA-Origem-OG-DI-Produtos Industriais – Artigos de Borracha e de 
Material Plástico, cód. AO 1006821, correspondente à data de apresentação da proposta. 

- Fi: Refere-se ao IPA-Origem-OG-DI-Produtos Industriais - Indústria de Transformação 

- Metalúrgica Básica, cód. AO 1006823, correspondente ao mês de aniversário da proposta. 
- Fo: Refere-se ao IPA-Origem-OG-DI-Produtos Industriais - Indústria de Transformação - 

Metalúrgica Básica, cód. AO 1006823, correspondente à data de apresentação da proposta. 

- MOi: Refere-se a coluna 13 da FGV Mão-de-obra Especializada, cód. AO 159886, 
correspondente ao mês de aniversário da proposta. 

- MOo: Refere-se a coluna 13 da FGV Mão-de-obra Especializada, cód. AO 159886, 
correspondente à data de apresentação da proposta. 

- MEi: Refere-se ao IPA - Origem-OG-DI-Produtos Industriais - Indústria de Transformação - 
Máquinas e Equipamentos, cód. AO 1006825, correspondente ao mês de aniversário da 
proposta 
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I × I 

DB1 

DB2 

DB1 

-   MEo: Refere-se ao IPA - Origem-OG-DI-Produtos Industriais - Indústria de 

Transformação - Máquinas e Equipamentos, cód. AO 1006825, correspondente à data de 
apresentação da proposta. 

 

55. Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o 
valor do índice na data base original utilizando-se a seguinte fórmula: 

 

Mês2 Mês1 

IMês2  =  DB2 DB1  

 

Sendo: 

DB1 100 

- IMês2 = Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

- IMês2 = Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

- IMês1 = Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 
 

56. Os valores a serem considerados, referentes aos fatores N1, N2, N3, N4, N5, N6 
e N7, são apresentados abaixo: 

 

Lote Município 
Fator 

N1 N2 N3 N4 N5 N6 N7 

Único 
Barra 

Longa/MG 
40 10 15 20 5 5 5 

 
 

57. FISCALIZAÇÃO 

 
 

58. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na 
forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a CONTRATADA 
está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o 
integram e competências definidas no Manual de Contrato. 

 
59. Fica assegurado aos técnicos do Município o direito, a seu exclusivo critério, de 

acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por 
meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, com 
livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos 
julgados necessários à execução dos serviços. 

 
60. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como 

representante do Município, de forma a garantir o cumprimento do que foi 
pactuado, observando para que não haja subcontratação de serviços vedados 
no instrumento assinado pelas partes. 

 

61. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo 
preposto/representante da CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua 
alçada, encaminhá-las a quem compete. 

mailto:licitacao@barralonga.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
CNPJ 18.316.182/0001-70 

Rodovia Edmundo Mariano da Costa Lanna, S/N, Barra Longa/MG, CEP 35.447-000 

Tel.: (31)3877-5282 e-mail: licitacao@barralonga.mg.gov.br 

 

 

62. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e 
recursos humanos previstos para a execução dos serviços. 

 
63. Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução 

dos serviços. 
 

64. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pelo 
Município, quando houver, exigindo atuação em conformidade com o 
instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no local da prestação 
dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se 
façam necessários ao fiel cumprimento do objeto. 

 
65. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e 

terceirizados, com as seguintes informações: nome completo, cargo ou função, 
valor do salário, número do RG e do CPF. 

 
66. Informar ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da unidade 

orgânica demandante sobre o andamento dos serviços, por meio do Relatório 
de Acompanhamento Físico da obra – RAF. 

 
67. Efetuar os registros diários no Diário da Obra. 

 
68. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às 

expensas da CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais 
forem detectados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados. 

 
69. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico- 

financeiro pactuado, encaminhando ao Supervisor de Fiscalização, quando 
houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, eventuais pedidos de 
modificações, substituições de materiais e equipamentos, solicitados pela 
CONTRATADA. 

 

70. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do 
contrato e informar ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular 
da unidade orgânica demandante, ocorrências que possam gerar dificuldades 
à conclusão da obra ou em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade 
de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 

 
71. Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o instrumento contratual. 
 

72. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em 
desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com 
prova de recebimento da notificação. 

 
73. Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de 
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serviços executados e os consequentes boletins de medição. 
 

74. Encaminhar à CONTRATADA cópia da Licença Ambiental, se houver, caso 
contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento. 

 
75. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao Supervisor de Fiscalização, 

quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, para 
providências quanto ao pagamento. 

 
76. Receber e encaminhar ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao 

titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de 
reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro. 

 
77. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade e encaminhar processo ao Supervisor de Fiscalização, 
quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, no caso de 
solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual. 

 
78. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, 

de interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de 
modificações no projeto ou alterações relativas à qualidade, à segurança e 
outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente. 

 
79. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – 

TEF, quanto ao término da vigência do contrato, para providências no sentido 
de liberação da garantia contratual em favor da CONTRATADA. 

 

80. Receber as etapas de obra, serviços ou fornecimentos mediante medições 
precisas e de acordo com as regras contratuais. 

 
81. Informar ao Supervisor de Fiscalização, quando houver, ou ao titular da 

unidade orgânica demandante as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
82. Receber, provisória e definitivamente, as aquisições, obras ou serviços sob 

sua responsabilidade, mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não 
for designada comissão de recebimento ou outro empregado. 

 
 

83. Realizar vistorias na obra e verificar sua conformidade com as normas 
aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. 

 

84. Acompanhar a execução da obra, verificando a correta utilização quantitativa 
e qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de 
zelar pela manutenção da qualidade adequada. 
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85. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais 
haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará 
ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

 

86. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste 
contrato. 

 
87. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do 

contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões 
comprobatórias. 

 
 

88. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

 

89. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá ao 
Município, através da Fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá 
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação dos mesmos. 

 
90. O recebimento definitivo do objeto, após a sua conclusão, obedecerá ao 

disposto nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

91. O Município, por meio da fiscalização, terá 90 dias para verificar a adequação 
dos serviços recebidos com as condições contratadas, vistoriar os 
equipamentos disponibilizados e emitir parecer conclusivo sobre o 
empreendimento. 

 
92. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que 

a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os 
serviços rejeitados. 

 
93. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste 

item é condicionante para: 

 
a) Emissão, pelo Município, do Atestado de Execução dos serviços; 

b) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); e 

c) Liberação da Caução Contratual. 
 

94. Aceitos e aprovados os serviços, o Município emitirá o Termo de Encerramento 
Físico (TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da 
CONTRATADA, possibilitando a liberação da prestação de garantia. 

 
95. O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado à emissão 

de Laudo Técnico pelo Município sobre todos os serviços executados. 
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96. A última fatura de serviços somente será encaminhada para 
pagamento após a emissão do Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF), 
que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 

 
 

97. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 

98. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da 
integridade física e da saúde dos trabalhadores durante a realização dos 
serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 
08/06/1978, do ISSO e deverá: 

 
a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho 

– NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 

b) Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-18; 

c) Manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro II da NR-4. 

 
 

99. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

100.A Contratada deverá executar a obra em conformidade com a Licença Ambiental. 

 
 

101.A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para 
a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 
– Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, nos seguintes termos: 

 
a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 

e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, ou do Plano 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

 

b.1) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de 

resíduos Classe A de reservação de material para usos futuros; 

b.2)  resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos 

de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

b.3)  resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua 
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reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas; 

b.4)  resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação 

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 

caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004.” 

 

102. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a CONTRATADA 
deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado 
ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e 
embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

 
a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados 

e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser 

misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que 

inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 

362, de 23/06/2005 e legislação correlata; 

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa 

coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo 

diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem 

obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final 

ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 

362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-

lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental 

competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, 

e legislação correlata. 

 
 

103. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

104.A CONTRATADA deverá apresentar ao Município antes do início dos trabalhos, 
os seguintes documentos: 

 
a) Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das instalações e 

edificações previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de campo, 

quando for o caso. 
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b) Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas 

metodologias de execução, devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos 

elucidativos das fases de implantação, respeitando os prazos parcial e final para execução das 

obras. Na formulação do plano de trabalho proposto a CONTRATADA deverá considerar, 

necessariamente, as diretrizes, recomendações e exigências previstas no Plano de Controle 

Ambiental da Obra e outros Planos Ambientais decorrentes e o esquema organizacional da 

CONTRATADA para a obra. 

 

b.1) Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá 

apresentar declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, 

brita, pedra, indicando, quando não especificado no projeto básico, sua localização e 

distância de transporte posto obra, inclusive quanto ao fornecimento de água para 

manutenção do canteiro. 

 

c) Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na alínea 

acima. 

d) Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as condições 

estabelecidas no item 18. 

e) As Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos 

responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317 de 

31/10/86. 

f) Autorização dos órgãos competentes para escavação/desmonte de rocha com uso de 

explosivos, plano de fogo assinado por Engenheiro de Minas com a respectiva ART, e projeto 

do paiol. 

g) Declaração, nota fiscal ou proposta do fabricante/distribuidor comprovando preços, com 

garantia de fornecimento, dos principais insumos. 
 

105.A Contratada deverá ser responsável pela instrução e condução dos processos 
de liberações de jazidas, bota-fora, autorizações de limpeza ou desmate, 
travessias junto a ANTT, FCA, DNIT e DER. 

 
106. Manter no local da obra durante todo o período de execução em regime 

permanente no mínimo 01 (um) técnico de segurança do trabalho, portador de 
comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego e caso necessário disponibilizar outros profissionais, conforme 
disposto na NR4. 

 
107. Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Licença Ambiental, se 

houver, caso contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento. 
 

108. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou 
Coordenador dos trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE. 

 
109. Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e 

medições, tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de 
controle tecnológico de geotecnia e concreto, inclusive manutenção e pessoal 
de apoio e execução, deverão estar contempladas na proposta no preço 
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estabelecido para a instalação e manutenção do canteiro de obras, sendo 
que ao final das obras todos os equipamentos serão devolvidos à 
CONTRATADA. 

 
110. Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais 

e equipamentos a serem aplicados nas obras e serviços de engenharia objeto 
do contrato, inclusive os traços dos concretos a serem utilizados. 

 
111. Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, 

testes, exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a 
qualidade da obra, deverão ser realizados em laboratórios aprovados pela 
fiscalização. 

 
112. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal 

e dos insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 
 

113. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e 
instrumentos adequados para a boa execução das obras e serviços de 
engenharia. 

 
114. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, 

construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no 
local ou decorrente da execução do objeto desta licitação, bem como pelos 
danos a que vier causar ao Município e a terceiros. 

 
115. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local 

das obras, inclusive dos barracões e instalações. 
 

116. A CONTRATADA deverá manter a vigilância das unidades como elevatórias, 
ETE e outras até o recebimento definitivo pelo Município com a emissão do 
Termo de Recebimento Final – TEF. Os custos de vigilâncias correrão por 
custas da Contratada no período de recebimento provisório, não sendo 
possível o ressarcimento pelo Município. 

 

117. A data de transferência da guarda e vigilância das unidades e equipamentos 
deverá ser realizada através de ATA entre a Contratada, Município ou 
Autarquia e Fiscalização do Município determinando o marco inicial e 
responsabilidades. 

 
118. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante 

anuência prévia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das 
obras e serviços de engenharia dentro do prazo contratual. 

 
119. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer 

vinculação empregatícia com o município, bem como todo o material 
necessário à execução dos serviços objeto do contrato. 

mailto:licitacao@barralonga.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
CNPJ 18.316.182/0001-70 

Rodovia Edmundo Mariano da Costa Lanna, S/N, Barra Longa/MG, CEP 35.447-000 

Tel.: (31)3877-5282 e-mail: licitacao@barralonga.mg.gov.br 

 

 

120. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que 
incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, 
correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao 
CREA do local de execução das obras e serviços de engenharia. 

 

121. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e 
materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando- 
se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço 
para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 

 
122. A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pelo Município, no local 

do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 
8.666/93). 

 
123. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos 

serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de 
sua missão. 

 
124. Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do 

contrato, pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, 
energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a 
ser cobrados. 

 
125. No momento da desmobilização, para liberação da última fatura, faz-se 

necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às 
despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros 
tributos que venham a ser cobrados. 

 
126. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica 

somente quando caracterizada a superveniência das situações de caso 
fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por 
profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante prévia 
autorização do Município. 

 
127. Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor da 

contratação, a CONTRATADA deverá reforçar a caução inicial durante a 
execução dos serviços contratados, de forma a totalizar sempre 5,0% (cinco 
por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais aditivos e 
reajustamentos quando aplicável). 

 
128. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e 

registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou 
empregados do órgão ou entidade CONTRATANTE e dos órgãos de controle 
interno e externo. 

 
129. A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de 
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pessoal e equipamentos, quando da chegada à obra, a qual deverá ser 
devidamente anotada no Diário de Obras, para acompanhamento e controle do 
Municipio. 

 
130. Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que 

serão executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo 
registro ou dispensa de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5º, 
6º e 7º da Resolução CONFEA nº 336 de 27 de outubro de 1989. 

 
131. A CONTRATADA e a equipe técnica ambiental deverão apresentar o certificado 

do registro no Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, 
mantido pelo IBAMA, de acordo com a Resolução CONAMA nº. 01 de 13 de 
junho de 1988 e IN-IBAMA nº. 10, de 17 de agosto de 2001. 

 
132. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho 

referentes a seu pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço 
contratado e/ou por ela causado a terceiros. 

 
133. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e 

franquias, pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais 
que incidirem sobre a execução dos serviços. 

 
134. Durante a execução dos serviços e obras, caberá à CONTRATADA as 

seguintes medidas: 
 

a) Instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra, 
com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra com 
a respectiva ART, nº do Contrato e contratante, conforme Lei nº 5.194/1966 e 
Resolução CONFEA nº 198/1971. 

 
i. A placa de identificação das obras e serviços deve ser no padrão definido pelo 

Município e em local por ela indicado. 
 

b) Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o 
alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 

c) Manter no local das obras e serviços de engenharia um diário de ocorrências, no 
qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, 
qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também, reclamações, 
advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram 
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização 
e pela CONTRATADA em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a 
conclusão das obras e serviços de engenharia. 

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a 
salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 
adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, 
em razão da execução das obras e serviços de engenharia. 

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional 
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(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em 
padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos 
para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 

 
135. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para a execução das 

obras e serviços de engenharia objeto da licitação atender ainda às seguintes 
normas complementares: 

 
a) Projetos, Normas complementares e demais Especificações técnicas; 

b) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas 

de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas do SAAE; 

c) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos 

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança; e 

d) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA. 
 

136. A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente com 
o Município. Mesmo as comunicações via telefone devem ser ratificadas formal 
e posteriormente, através do e-mail institucional da fiscalização do contrato, 
bem como as informações mais extensas e/ou transferências de arquivos. 

 
137. Ao final dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar na medição final uma 

declaração ou termo de recebimento do município atestando e aprovando a 
recuperação ou recomposição de pavimento. 

 
138. A CONTRATADA deverá realizar todos os testes eletromecânicos das 

elevatórias e estação de tratamento na vistoria de entrega ao Município, caso 
seja necessário gerador os custos de mobilização, desmobilização e aluguel 
do equipamento serão responsabilidade da CONTRATADA. 

 
139. As estruturas de concreto como reatores, decantadores, filtros, reservatórios 

ou lagoas deverão ser entregues com água e estanques. 

 
 

140. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

141. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

142.Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através 

de correspondências protocoladas. 
 

143. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 
 

144. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a 
CONTRATADA, determinando as providências necessárias à correção das 
falhas observadas. 

 
145. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e 
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estipular prazo para sua retificação. 
 

146. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços 
contratados. 

 
147. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 

 
 

148. CONDIÇÕES GERAIS 

 

149.O resultado do fornecimento e execução dos serviços objeto do certame 
licitatório, incluindo os desenhos originais, as memórias de cálculo, as 
informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das obras, serão 
de propriedade do Município, e seu uso por terceiros só se realizará por 
expressa autorização desta. 

 
150. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser 

firmado com a CONTRATADA, independente de transições. 

 
 

151. ANEXOS 

 

São ainda documentos integrantes deste Termo de Referência, links contendo: 

 
 

152. ANEXOS 

 

São ainda documentos integrantes deste Termo de Referência, CD-ROM contendo: 

 

- Anexo I: Justificativas; 

- Anexo II: Termo da Proposta; 
- Anexo III: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos 

Serviços; 

- Anexo IV: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI; 

- Detalhamento dos Encargos Sociais (PO-XIV) – Horista e Mensalista; 

- Detalhamento do BDI – (PO-XV) – Serviços; 

- Detalhamento do BDI – (PO-XV) – Fornecimento. 

- Anexo V: Desenhos e memoriais; 
- Anexo VI: Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência (Planilha Resumida); 

- Anexo VII: Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência (Planilha Detalhada). 

mailto:licitacao@barralonga.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
CNPJ 18.316.182/0001-70 

Rodovia Edmundo Mariano da Costa Lanna, S/N, Barra Longa/MG, CEP 35.447-000 

Tel.: (31)3877-5282 e-mail: licitacao@barralonga.mg.gov.br 

 

Anexo I: Justificativas 

 

Finalidade: este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da 

especificidade da obra ou serviço de engenharia, previstas no Termo de Referência e que aqui depois 

de relacionadas passam a integrar o TR. 
 

Justificativas: 
 

Da necessidade da contratação 
 

A falta de um sistema de esgotamento sanitário apto para receber e tratar os esgotos gerados por este 

município promove a contaminação do meio ambiente e dos corpos d’água, tanto através do lançamento 

no solo, oportunidade na qual ainda ocorre a infiltração no solo e a contaminação do lençol freático, 

quanto do lançamento em corpos d’água existentes na região, tornando-os inadequados para a 

realização de atividades de consumo, recreação e mesmo de subsistência. 

 

Com o objetivo de proporcionar o atendimento ao direito humano fundamental de saneamento básico, 

numa perspectiva de melhoria da qualidade de vida em ambiente salubre no município, se faz 

necessária à execução das obras objeto desta licitação. 

 
 

Do Regime de execução: 
 

O regime de execução adotado será o de Empreitada por Preços Unitários, ou seja, o preço certo de 

unidades determinadas, onde o pagamento será por medições das unidades efetivamente executadas. 

 

Apesar do ótimo nível de detalhamento do projeto básico, existem serviços com certo grau de incerteza 

na definição dos quantitativos devido suas características executivas, tais como: escavação de valas em 

areia e em rocha, reaterro de valas, momento de transporte de material para aquisição e para bota-fora. 

Além disso, como se trata de obra de complementação e finalização de serviços já existentes, podem 

ocorrer alguns imprevistos, não considerados na planilha orçamentária, no momento da execução ou 

quando dos testes hidráulicos. 

 

Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois será pago somente os 

serviços efetivamente executados, mediante medições mensais, dos preços unitários propostos pela 

contratada. 

 
 

Da Participação de Consórcios: 
 

Não será permitida. A logística necessária para cumprimento do objeto não exige o envolvimento de 

empresas com diferentes especialidades, sendo consequentemente impertinente a formação de 

consórcios, com intuito de reforçar a capacidade técnica e financeira do Licitante. 
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Do Critério de Julgamento: Maior Desconto Linear, de acordo com o Art. 18 da Lei n.º 

12.462/2011. 

 
 

Garantia de Execução (caução): É necessário para fins de emissão da Ordem de Serviço que a 

empresa contratada tenha apresentado a Garantia de Execução do Contrato. 
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Anexo II: Termo da Proposta 

TERMO DA PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

FONE/FAX: 

À 

Prefeitura Municipal de Barra Longa 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital n.º /20 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-assinados, 

oferecemos proposta para Execução das obras e serviços relativos ao sistema de esgotamento sanitário 

de Barra Longa, no Estado de Minas Gerais, pelo valor global R$ ,   (VALOR TOTAL POR 

EXTENSO, EM REAIS) ou pelo percentual de desconto %, de acordo com a planilha de preços em 

anexo, que é parte integrante desta proposta. 

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital e 

conforme Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do contrato. Caso nossa proposta 

seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 

para a realização do contrato. 

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de (        ) , 
a contar da data de assinatura do Contrato. 

 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data 

fixada para abertura das propostas, ou seja, / / , representando um compromisso que pode ser aceito a 

qualquer tempo antes da expiração do prazo. 

 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de 

obrigação entre as partes. 

 

Na oportunidade, credenciamos junto ao Município o(a) Sr(a).  , 

carteira de Identidade nº , Órgão Expedidor , ao qual 

outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, 

desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa. 

 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente 
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Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos 

incidentes sobre as obras/serviços e fornecimentos. 
 

Atenciosamente, 
 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

Abaixo link com planilhas orçamentárias e cronograma físico financeiro em branco 
para proposta: 
LINK: www.abre.ai/pletecp-documentos 
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Anexo III: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução 
dos Serviços 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

 
 

A Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu 

representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que 

conhece o local onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação 

da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução das obras, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da 

proposta e execução do contrato. 

 
 

Barra Longa,     /     /2020 
 

 

Assinatura do representante legal 
 

Nome:    
 

Função:    
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Anexo IV: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI (Proposta 
Comercial) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PO-XIV - Detalhamento dos Encargos Sociais – Horista e Mensalista (preenchido) 
PO-XVa - Detalhamento do BDI - Serviços 
PO-XVb - Detalhamento do BDI – Fornecimento 
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PO-XIV – Detalhamento dos Encargos Sociais – Horista e Mensalista – 
Sem Desoneração 

 

NOME DA CONCORRENTE: 

OBJETO: EDITAL FOLHA 

  /20     /   

 

DISCRIMINAÇÃO 
HORISTA MENSALISTA 

% % 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

A1 INSS   

A2 SESI   

A3 SENAI   

A4 INCRA   

A5 SEBRAE   

A6 Salário Educação   

A7 Seguro Contra Acidente de Trabalho   

A8 FGTS   

A9 SECONCI   

SUBTOTAL DE “A”:   

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE “A” 

B1 Repouso Semanal Remunerado   

B2 Feriados   

B3 Auxílio-Enfermidade   

B4 13º Salário   

B5 Licença Paternidade   

B6 Faltas Justificadas   

B7 Dias de Chuva   

B8 Auxílio Acidente de Trabalho   

B9 Férias Gozadas   

B10 Salário Maternidade   

SUBTOTAL DE “B”:   

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE “A” 

C1 Aviso Prévio Indenizado   

C2 Aviso Prévio Trabalhado   

C3 Férias Indenizadas   

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa   

C5 Indenização Adicional   

SUBTOTAL DE “C”:   

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

D1 Reincidência de “A” sobre “B”   

 
D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

  

SUBTOTAL DE “D”:   

TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS:   
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PO-XVa – Detalhamento do BDI – Serviços – Sem Desoneração 
 

NOME DA CONCORRENTE: 

OBJETO: EDITAL FOLHA 

  /20     /   

 

Item Descrição % PV % CD 

 

1 

 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 
  

 
2 

 
IMPOSTOS E TAXAS (I) 

2.1 ISS 

2.2 PIS 

2.3 Cofins 

2.4 CPRB 

 
3 

 

TAXA DE RISCO, SEGURO E 

GARANTIAS 

3.1 Risco (R) 

3.2 Seguro (S) 

3.3 Garantias (G) 

 

4 

 

DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 

 
5 

 
LUCRO (L) 

BDI =  

 
 

Lei Municipal COMPLEMENTAR Nº 04, 18 DE DEZEMBRO DE 2002: ISS 3% com incentivo 

para pagamento na data do vencimento. 
 

Acórdão TCU nº 2622/2013 
 

 

𝐵𝐷𝐼 = ( 
(1 + (𝐴𝐶 + 𝑅 + 𝑆 + 𝐺))𝑥(1 + 𝐷𝐹)𝑥(1 + 𝐿) 

(1 − 𝐼) 
− 1) 𝑥100 
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PO-XVb – Detalhamento do BDI – Fornecimento – Sem Desoneração 
 

NOME DA CONCORRENTE: 

OBJETO: EDITAL FOLHA 

  /20     /   

 

Item Descrição % PV % CD 

 
1 

 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 

  

 
2 

 
IMPOSTOS E TAXAS (I) 

2.1 ISS 

2.2 PIS 

2.3 Cofins 

2.4 CPRB 

 
3 

 

TAXA DE RISCO, SEGURO E 

GARANTIAS 

3.1 Risco (R) 

3.2 Seguro (S) 

3.3 Garantias (G) 

 
4 

 
DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 

 

5 

 

LUCRO (L) 

BDI =  

 
 

Acórdão TCU nº 2622/2013 
 

 

𝐵𝐷𝐼 = ( 
(1 + (𝐴𝐶 + 𝑅 + 𝑆 + 𝐺))𝑥(1 + 𝐷𝐹)𝑥(1 + 𝐿) 

(1 − 𝐼) 
− 1) 𝑥100 
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Anexo V: Desenhos e memoriais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESENHOS E MEMORIAIS – NORMAS/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 

LINK: www.abre.ai/pletecp-documentos 
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Anexo VI: Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência 
(Planilha Resumida) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 
(PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMIDA) 

 
LINK: www.abre.ai/pletecp-documentos 
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Anexo VII: Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência 
(Planilha Detalhada) e Cronograma Físico Financeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 
(PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA) E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 
LINK: www.abre.ai/pletecp-documentos 
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	85. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso...
	87. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada median...
	89. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá ao Município, através da Fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação dos mesmos.
	91. O Município, por meio da fiscalização, terá 90 dias para verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, vistoriar os equipamentos disponibilizados e emitir parecer conclusivo sobre o empreendimento.
	93. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é condicionante para:
	94. Aceitos e aprovados os serviços, o Município emitirá o Termo de Encerramento Físico (TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da prestação de garantia.
	96. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.
	98. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do ISSO e deverá:
	100.A Contratada deverá executar a obra em conformidade com a Licença Ambiental.
	102. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n  12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n  362, de 23/06/2005, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado...
	104.A CONTRATADA deverá apresentar ao Município antes do início dos trabalhos, os seguintes documentos:
	105.A Contratada deverá ser responsável pela instrução e condução dos processos de liberações de jazidas, bota-fora, autorizações de limpeza ou desmate, travessias junto a ANTT, FCA, DNIT e DER.
	107. Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Licença Ambiental, se houver, caso contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento.
	109. Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, de...
	110. Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nas obras e serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os traços dos concretos a serem utilizados.
	112. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local dos serviços e fornecimentos.
	114. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrente da execução do objeto desta licitação, bem como pelos danos a que vier causar...
	116. A CONTRATADA deverá manter a vigilância das unidades como elevatórias, ETE e outras até o recebimento definitivo pelo Município com a emissão do Termo de Recebimento Final – TEF. Os custos de vigilâncias correrão por custas da Contratada no perío...
	118. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das obras e serviços de engenharia dentro do prazo contratual.
	120. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta...
	122. A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pelo Município, no local do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93).
	124. Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.
	126. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equi...
	128. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo.
	pessoal e equipamentos, quando da chegada à obra, a qual deverá ser devidamente anotada no Diário de Obras, para acompanhamento e controle do Municipio.
	131. A CONTRATADA e a equipe técnica ambiental deverão apresentar o certificado do registro no Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, mantido pelo IBAMA, de acordo com a Resolução CONAMA nº. 01 de 13 de junho de 1988 e IN-IBAMA ...
	133. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos serviços.
	a) Instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva ART, nº do Contrato e contratante, conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONF...
	b) Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor.
	d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.
	f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional
	135. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para a execução das obras e serviços de engenharia objeto da licitação atender ainda às seguintes normas complementares:
	136. A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente com o Município. Mesmo as comunicações via telefone devem ser ratificadas formal e posteriormente, através do e-mail institucional da fiscalização do contrato, bem como as infor...
	138. A CONTRATADA deverá realizar todos os testes eletromecânicos das elevatórias e estação de tratamento na vistoria de entrega ao Município, caso seja necessário gerador os custos de mobilização, desmobilização e aluguel do equipamento serão respons...
	141. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 142.Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através
	143. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato.
	145. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e
	146. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados.
	149.O resultado do fornecimento e execução dos serviços objeto do certame licitatório, incluindo os desenhos originais, as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto das obras, serão de propriedade do Município,...
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